INDICAÇÃO N°    2255           , DE 2003





INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Segurança Pública, as providências necessárias para elevar, com urgência a condição administrativa do 6° (sexto) Distrito Policial de Vila Virgínia, no Município de Ribeirão preto, da Segunda para a Primeira Classe.
JUSTIFICATIVA





A Câmara Municipal de Ribeirão Preto, aprovou em 14 de agosto pp, requerimento manifestando apoio ao pleito do 6° Distrito Policial de Vila Virgínia, em Ribeirão Preto, para que seja elevado à Delegacia de Primeira Classe.





O 6° Distrito Policial, com sede em Vila Virgínia, foi criado como Unidade de Polícia em 1985, abrangendo além do bairro sede apenas mais dois bairros: Parque Ribeirão Preto e Jardim Centenário.





Passados quase dezoito anos de atividades, o referido Distrito Policial abrange, atualmente, dez bairros com cerca de 50.000 habitantes, distribuídos em 15.000 domicílios, 10.000 apenas em uma das Favelas existentes na região, além de vasta atividade comercial e financeira.





Esse crescimento acelerado exprime-se nos números de ocorrências atendidas pelo 5° Distrito:

· em 1986, foram 130 inquéritos policiais e 1.543 ocorrências;

· em 2002, foram 400 inquéritos policiais, 2.707 boletins de ocorrências e 322 termos circunstanciados.

Todavia, o 6° Distrito Policial ainda está estruturado da forma como foi instituído em 1985, conforme a estrutura prevista para as unidades de polícias classificadas na categoria administrativa de Segunda Classe.

Essa classificação, que determina toda a estrutura daquele Distrito, sua disposição administrativa, tamanho e composição de seus recursos humanos e materiais, bem como o porte das equipes de Delegados, |Investigadores e Escrivães, há muito deixou de ser suficiente para fazer face à demanda por segurança pública e por atividades da Polícia Civil naquela região do Município de Ribeirão Preto.

Assim, face ao relevante interesse público e social, apresentamos ao Poder Executivo esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado BALEIA ROSSI
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